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O Curso O Curso contempla debates sobre a

organização e oferta dos serviços da Proteção

Social Especial, considerando as provisões no

âmbito da média e alta complexidade, bem

como aspectos referentes à gestão da rede de

Proteção Social Especial no Sistema Único de

Assistência Social (SUAS).
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Proteção Social EspecialMódulo I

Provisões da Proteção Social 
Especial

Módulo II

Gestão da Rede de proteção Social 
Especial no SUAS

Módulo III



Vivência:
Rede de Significados



Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Serviços de Acolhimento

Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a
famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim
de garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantir
privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de
vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual.



Deve funcionar em unidade inserida
na comunidade com características
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura
física adequada, visando o desenvolvimento de
relações mais próximas do ambiente familiar.
Oferecendo condições de habitabilidade,
higiene, salubridade, segurança, acessibilidade
e privacidade.

Provisões: Espaço para moradia, endereço de
referência, condições de repouso, espaço de
estar e convívio, guarda de pertences, lavagem
e secagem de roupas, banho e higiene pessoal,
vestuário e pertences. Acessibilidade de
acordo com as normas da ABNT.



Crianças e Adolescentes

• Acolhimento provisório e excepcional para crianças e
adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e
adolescentes com deficiência, sob medida de proteção;

• O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à
família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em
família substituta;

• Trabalho Social que promova Acolhida/Recepção; escuta;
desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo
Social, etc.



Modalidades

Abrigo

Casa Lar

Família Acolhedora

República



Mulheres em Situação de 
Violência

• Acolhimento provisório para
mulheres, acompanhadas ou não de
seus filhos, em situação de risco de
morte ou ameaças em razão da
violência doméstica e familiar,
causadora de lesão, sofrimento físico,
sexual, psicológico ou dano moral;

• Deve ser desenvolvido em local
sigiloso, com funcionamento em
regime de cogestão, que assegure a
obrigatoriedade de manter o sigilo
quanto à identidade das usuárias.



É previsto para jovens e adultos com deficiência que
não dispõem de condições de autosustentabilidade, de
retaguarda familiar temporária ou permanente ou que
estejam em processo de desligamento de instituições
de longa permanência;

- Residências Inclusivas;

Objetivos:

- Desenvolver capacidades adaptativas para a vida
diária;
- Promover a convivência mista entre os residentes de
diversos graus de dependência;
- Promover o acesso à rede de qualificação e
requalificação profissional com vistas à inclusão
produtiva.

Jovens e Adultos com Deficiência



Pessoa Idosa

A natureza do acolhimento deverá ser provisória e,
excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas
todas as possibilidades de autossustento e convívio com os
familiares. É previsto para idosos que não dispõem de
condições para permanecer com a família;

Objetivos:

- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de
capacidades para a realização de atividades da vida diária;
- Desenvolver condições para a independência e o
autocuidado;
- Promover o acesso a renda;
- Promover a convivência mista entre os residentes de
diversos graus de dependência
- Casa Lar ou Instituição de Longa Permanência para Idosos
– ILPI.



Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e de Emergências

I - assegurar acolhimento imediato em condições
dignas e de segurança, observando as
especificidades dos grupos étnicos, ciclos de vida,
deficiências, dentre outras situações específicas;
II - manter alojamentos provisórios, quando
necessários;
III - identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a
população atingida;
IV - articular a rede de políticas públicas e as redes
sociais de apoio para prover as necessidades
identificadas; e
V - promover a inserção na rede socioassistencial e o
acesso, quando for o caso, a benefícios eventuais.



Provisões:

• Alojamento provisório para repouso e restabelecimento pessoal, com condições
de salubridade, instalações sanitárias para banho e higiene pessoal, com
privacidade individual e/ou familiar; espaço para realização de refeições; espaço
para estar e convívio, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo
com as normas da ABNT.

• Materiais de consumo para o desenvolvimento do serviço: alimentos, artigos de
higiene, cobertores, dentre outros. Estrutura para guarda de pertences e de
documentos.



Trabalho social essencial ao serviço:

Proteção social proativa; escuta; orientação e encaminhamentos para a rede de
serviços locais; orientação sociofamiliar; referência e contrarreferência; informação,
comunicação e defesa de direitos; acesso à documentação pessoal; articulação da
rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas
setoriais e de defesa de direitos; mobilização de família extensa ou ampliada;
mobilização para o exercício da cidadania; atividades de convívio e de organização da
vida cotidiana; diagnóstico socioeconômico; provisão de benefícios eventuais.



Adultos e Famílias

• É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e
ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento;

• Casa de Passagem ou Abrigo Institucional;

• Disponibilização de mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões,
roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e
higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, culturais e
esportivos. Banco de Dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais;
Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas
Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

• Reportagem: Refugiados Venezuelanos (2019) -
https://www.youtube.com/watch?v=OfRgBY5Stw8.

https://www.youtube.com/watch?v=OfRgBY5Stw8


- Redução das violações dos
direitos socioassistenciais, seus
agravamentos ou reincidência;
- Redução da presença de pessoas
em situação de rua e de abandono;
- Indivíduos e famílias protegidas;
- Construção da autonomia;
- Indivíduos e famílias incluídas em
serviços e com acesso a
oportunidades;
- Rompimento do ciclo da violência
doméstica e familiar.

Impacto Social Esperado



Reordenamento dos Serviços da Alta 
Complexidade



Tribalistas – Diáspora

https://www.youtube.com/watch?v=neR2vTRrs4M

https://www.youtube.com/watch?v=neR2vTRrs4M


Vivência:
Rede de Significados



Atividade
assíncrona 4

Converse com os(as) colegas da sua região, e descreva
a importância e os desafios da articulação entre o 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o 
Sistema de Justiça na garantia de direitos.
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